
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL 
HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA 

Por este instrumento particular, DOUGLAS BECKER,
brasileiro, nascido em 24/02/2001, natural de Nova Aurora/PR, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado em Cascavel/PR, sito à Rua Jânio Quadros, nº 205, Bairro 
Pioneiros Catarinense, CEP nº 85.805-420, portador da Carteira Nacional de Habilitação -
CNH nº 07276529321/DETRAN-PR, e inscrito no CPF 100.505.509-26, ajusta constituir 
uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, que se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes: 
 
CAPÍTULO I - Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome
empresarial de: HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA e será regida por este 
instrumento constitutivo e considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 
1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 
81 DE 10/06/2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal terá a sua sede e foro na
Rua Adélia Pasinato, nº 314, Parque São Paulo, CEP nº 85.803-505, em Cascavel/PR,
podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território
nacional.  
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por 
tempo indeterminado, iniciando suas atividades em 27/05/2023. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal terá como objeto social: 
Comercio Varejista e Atacadista de Produtos Hortifrutigranjeiros.        
 
CAPÍTULO II - Do Capital Social e Cotas 
CLÁUSULA QUINTA: O Capital da limitada unipessoal será de R$ 30.000,00 (Trinta
Mil Reais), dividido em 30.000 (Trinta mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo titular, em moeda 
corrente do país, no presente ato a seguir: 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à
importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 
10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização
do capital social da sociedade limitada unipessoal.  
Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
 
CAPÍTULO III - Da Administração 
CLÁUSULA SEXTA: Fica investido na função de administrador da sociedade 
limitada unipessoal o sócio único DOUGLAS BECKER, com os poderes e atribuições 
de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e Passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições  financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos  necessários  à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado  
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o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao objeto social como fiança, aval, endosso. 
Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no
Instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo segundo: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma 
prevista no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 
Parágrafo Terceiro: O uso da denominação social é privativo do administrador, os qual 
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este 
ato constitutivo ou determinações da Lei. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio único declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA OITAVA: O sócio único, fixara uma retirada mensal, a título de “pró-
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA NONA: Designação de administradores não sócios:   poderão ser 
designados em clausula especifica ou em ato separado, e a investidura de administrador 
designado em ato separado deverá obedecer às formalidades da legislação vigente. 
 
CAPÍTULO IV - Resolução das quotas do sócio em relação à sociedade 
CLÁUSULA DECIMA: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao sócio único.  
 
CAPÍTULO V - Extinção da sociedade por falecimento do sócio Único 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:  A Sociedade será dissolvida em consequência 
do falecimento do sócio único e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial existente à data da resolução, verificado em balanço
especialmente levantado. 
 
CAPÍTULO VI - Da dissolução e liquidação da sociedade 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa 
de sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um 
Liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações  
Da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio 
do Titular. 
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CAPÍTULO VII - Das Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas.
Parágrafo Único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição 
de Lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 
da Leinº10.406/2002. 
 
CAPÍTULO VIII - Da Declaração de Enquadramento 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: O titular da sociedadede declara, sob as penas da
Lei, que: a). Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; b). O valor da receita bruta 
total da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006; c). Não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4º do artigo 3º da mesma lei. 
 
CAPÍTULO IX - Do Desimpedimento e da responsabilidade técnica 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA: O sócio único declara para todos os efeitos legais, 
que não está impedido, nos termos da lei e da cláusula sétima deste contrato, de exercer 
a atividade que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou 
qualquer tipo de impedimento legal. 
 
CAPÍTULO X - Da Disposições Gerais 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel/PR, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de 
alteração contratual, lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado 
de conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo 
assine, DIGITALMENTE através do GOV.BR. 
 

Cascavel, 12 de maio de 2023 
 
 
DOUGLAS BECKER 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10050550926
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

DOUGLAS BECKER

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2023 15:04 SOB Nº 41211600443. 
PROTOCOLO: 233283102 DE 15/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307297793. CNPJ DA SEDE: 50675688000188.
NIRE: 41211600443. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/05/2023. 
HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.675.688/0001-88
Certidão nº: 22881694/2023
Expedição: 26/05/2023, às 11:01:09
Validade: 22/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.675.688/0001-88, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Capital Social
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
DOUGLAS BECKER

CPF/CNPJ
100.505.509-26

Participação no capital
R$ 30.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
DOUGLAS BECKER

CPF
100.505.509-26

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
15/05/2023

Número
20233283102

Ato/eventos
090 / 315 - ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41211600443

CNPJ
50.675.688/0001-88

Data de Ato Constitutivo
15/05/2023

Início de Atividade
27/05/2023

Endereço Completo
Rua ADELIA PASINATO, Nº 314, PARQUE SÃO PAULO - Cascavel/PR - CEP 85803-505

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/05/2023, às 10:22:11 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GHG0OFVL.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2316194569

Nome Empresarial: HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA

NIRE : 41211600443
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2316194569

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030571696-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 50.675.688/0001-88
Nome: HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 20/09/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 50.675.688/0001-88 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:50:25 do dia 23/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/11/2023.
Código de controle da certidão: 87A1.0F4F.6084.9B1A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211207-000-WPNPLQGJPAUHFX-0

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 82347/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]
Código: 800500687
Nome/Razão: HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/CPF: 50.675.688/0001-88
Endereço: RUA ADELIA PASINATO, 314
Complemento:  
Bairro: PARQUE SÃO PAULO CEP: 85.803-505
Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]
Código: 800500687

Nome/Razão: HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/CPF: 50.675.688/0001-88

[ FINALIDADE ]

Transmissão

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários,  tributários ou não, inscritos ou não
em Dívida  Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como Imposto
Predial  e  Territorial  Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços – ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de  Licença  Sanitária,  Taxa  de  Localização  e  Funcionamento,  Autos  de  Infração  do  PROCON  e  demais  débitos
para com esta municipalidade.

Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas  posteriormente,  mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 23 de maio de 2023.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.675.688/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/05/2023

 
NOME EMPRESARIAL
HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HORTIPAR DISTRIBUIDORA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ADELIA PASINATO

NÚMERO
314

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.803-505

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE SÃO PAULO

MUNICÍPIO
CASCAVEL

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@HORTIPAR.COM.BR

TELEFONE
(45) 9811-0511/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/05/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2023 às 09:09:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.675.688/0001-88
Razão

Social: HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: R ADELIA PASINATO 314 / PARQUE SAO PAULO / CASCAVEL / PR /
85803-505

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/05/2023 a 23/06/2023

Certificação Número: 2023052505205338206008

Informação obtida em 25/05/2023 09:12:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
16/05/2023 - 08 39 02

Informações do Contribuinte

Inscrição Estadual 91003963-67 Inscrição CNPJ 50.675.688/0001-88

Nome Empresarial Hortipar Distribuidora Ltda

Endereço
Rua Adelia Pasinato, 314. Parque Sao Paulo
85803-505 - Cascavel - PR

Telefone (45)99811-0511

E-mail CONTATO@HORTIPAR.COM.BR

Atividade Econômica
Principal

4633-8/01 - Comercio Atacadista de Frutas, Verduras, Raizes, Tuberculos,
Hortalicas e Legumes Frescos

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4724-5/00 - Comercio Varejista de Hortifrutigranjeiros

Características do
Estabelecimento

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação
Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc), Porta a Porta(Posto
Móvel, Ambulante, Carro Pipa)

Início das Atividades 05/2023

Código SRP Atual: 1.1011.112 - Desde 05/2023

Situação Cadastral
Atual:

Ativo  - Desde 05/2023

Regime Pagamento
Atual:

1011.112  - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 05/2023

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Maiores informações clique aqui

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=9100396367&wcnpj=50675688000188&nomeempresarial=HORTIPAR%20DISTRIBUIDORA%20LTDA
https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=9100396367&wcnpj=50675688000188&nomeempresarial=HORTIPAR%20DISTRIBUIDORA%20LTDA


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.675.688/0001-88
Razão Social: HORTIPAR DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: HORTIPAR DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/11/2023
FGTS 12/07/2023
Trabalhista Validade: 10/12/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/09/2023
Receita Municipal Validade: 23/08/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/07/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/06/2023 14:16 de
CPF: 090.575.919-28      Nome: FELIPE KAUAN WEBER
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


15/06/2023, 14:17 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 50675688000188

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


15/06/2023, 14:18 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 10050550926

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/06/2023 às 14:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 100.505.509-26.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

648B.47DD.48AF.A501 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 15/06/2023 as 14:18:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=648B.47DD.48AF.A501&cpfCnpj=10050550926


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DOUGLAS BECKER 
 
CPF/CNPJ: 100.505.509-26 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:18:33 do dia 15/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: FZ9Z150623141833 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DOUGLAS BECKER 
 
CPF: 100.505.509-26 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 14:18:47 do dia 15/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: JSPR150623141847 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/06/2023 14:18:10Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
CNPJ: 50.675.688/0001-88

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


15/06/2023, 14:19 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=10050550926&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2… 1/1

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

10050550926

Data da consulta: 15/06/2023 14:18:57
Data da última atualização: 06/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 06/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 06/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 06/2023
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 06/2023 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8

